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Estima  a  Receita  e  Fixa  a  Despesa  do  Município  de  João 
Pessoa – PB, para o Exercício Financeiro 2025.

EMENDA Nº __________/2024 TIPO DA EMENDA: IMPOSITIVA

ACRÉSCIMO À PROGRAMAÇÃO

Órgão 13000 – Secretaria Municipal de Saúde

Unidade Orçamentária 13301 - Fundo Municipal de Saúde

Classificação Funcional/programática 10.302.5139.461484

Natureza da Despesa 44.90.52

Fonte de Recursos 1.5.00

Valor Acrescido (R$) 200.000,00

Meta /Unidade de Medida Recursos destinado para aquisição de equipamentos 
médicos  e  mobiliário  hospitalar  para  o  Instituto 
Cândida Vargas – ICV, nesta capital.

CANCELAMENTO COMPENSATÓRIO

Órgão 20.000  -  Reserva  de  contingência  para  emendas 
parlamentares

Unidade Orçamentária 20.101  -  Reserva  de  contingência  para  emendas 
parlamentares

Classificação Funcional/programática 99.999.9999.209998

Natureza da Despesa 9.9.99.99

Fonte de Recursos 1.5.00

Valor da cota-parte do parlamentar para as 
emendas (R$ 1.576.515,74) 200.000,00
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Exposição de Motivos que justifiquem a Emenda ao Projeto de Lei Orçamentária 2272/2024

A presente  emenda impositiva  propõe a  destinação de recursos financeiros  à  Maternidade do 
Instituto Cândida Vargas, instituição que há mais de 70 anos desempenha um papel crucial como o 
principal centro de referência e assistência materno-infantil no Estado da Paraíba. A necessidade 
urgente  de  reequipar  e  reestruturar  seus  equipamentos  e  mobiliários  é  evidenciada  pela 
precariedade atual, impactando negativamente nas condições de trabalho dos profissionais e, por 
conseguinte, na segurança dos pacientes. 
A Maternidade do Instituto Cândida Vargas é reconhecida como o principal centro de referência em 
assistência  materno-infantil  no  Estado  da  Paraíba.  Com uma história  de  mais  de  70  anos,  a 
instituição  desempenha  um  papel  fundamental  ao  realizar  milhares  de  partos,  cirurgias 
ginecológicas e atendimentos ambulatoriais anualmente. 
A  maternidade  não  se  limita  apenas  a  partos,  abrangendo  uma  ampla  gama  de  serviços 
ambulatoriais, incluindo consultas especializadas, ultrassonografia, serviços sociais, psicológicos, 
fonoaudiologia,  fisioterapia,  nutrição,  entre outros.  A instituição também desempenha um papel 
crucial ao acolher mulheres vítimas de violência sexual. 
Atualmente, a Maternidade do Instituto Cândida Vargas enfrenta desafios significativos devido ao 
desgaste e precariedade de seus equipamentos e mobiliário. Essa condição precária compromete 
não apenas as condições de trabalho dos profissionais de saúde, mas também coloca em risco a 
segurança e o bem-estar dos pacientes atendidos na instituição. 
A emenda impositiva proposta visa atender à necessidade urgente de reequipar e reestruturar a 
Maternidade do Instituto Cândida Vargas. Isso inclui a aquisição de novos equipamentos médicos e 
mobiliário  hospitalar,  visando  garantir  condições  adequadas  para  a  prestação  de  serviços  de 
qualidade e seguros. 
Os recursos destinados por meio desta emenda têm como objetivo principal melhorar a assistência 
pré-natal,  contribuindo significativamente para a redução da mortalidade materna e neonatal.  O 
investimento  em  equipamentos  modernos  e  mobiliário  adequado  fortalecerá  a  capacidade  da 
maternidade em lidar com os desafios específicos da saúde materno-infantil. 
A  aprovação  desta  emenda  terá  um  impacto  positivo  direto  na  saúde  pública  da  região, 
assegurando que a Maternidade do Instituto Cândida Vargas possa continuar desempenhando seu 
papel crucial com eficácia e segurança. Isso contribuirá para a promoção da saúde materno-infantil  
e para a garantia do direito à assistência adequada durante o período gestacional e pós-parto. 
Portanto, a destinação de recursos para a aquisição de novos equipamentos médicos e mobiliário 
hospitalar para a Maternidade do Instituto Cândida Vargas é essencial para garantir a continuidade 
e aprimoramento dos serviços prestados, fortalecendo a capacidade da instituição em promover 
uma assistência materno-infantil de qualidade e segura. 

João Pessoa, 13 de dezembro de 2024.
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